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2 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares de
capital, até ao montante global igual ao capital social.

3 — Depende de deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

Artigo 4.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
for deliberado em assembleia geral, compete aos sócios, que desde já
ficam nomeados gerentes.

2 — Para a sociedade ficar obrigada é suficiente a assinatura de um
gerente.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

Artigo 5.º

A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto ou adjudicação

em juízo, falência ou cessão gratuita não autorizada;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o pacto social ou as

obrigações sociais;
d) No caso de morte de sócio a quem não sucedam herdeiros legi-

timários;
e) Quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não seja

sócio;
f) Por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) Por exoneração ou exclusão de um sócio; e
h) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio con-

sentimento da sociedade, tomado por maioria, em assembleia geral.

§ 1.º Os sócios podem deliberar que a quota amortizada figure no
balanço e que, posteriormente, sejam criadas uma ou várias quotas,
destinadas a ser alienadas a um ou a alguns dos sócios ou terceiros.

§ 2.º Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa, a
contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

§ 3.º Se por falecimento de um sócio a respectiva quota não for
amortizada no prazo de 90 dias, a contar da data do falecimento, os
herdeiros deverão designar, de entre eles, um representante comum.

Artigo 6.º

A sociedade poderá participar no capital de outras sociedades,
mesmo com objecto diferente do seu, e em sociedades reguladas por
leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

Está conforme o original.

16 de Julho de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cris-
tina Doutel Parada de Carvalho.

3000227692

CONSULMATOS — CONSULTORES, L.DA

Anúncio n.º 7929-ZU/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 6094/
20010503; identificação de pessoa colectiva n.º 503055433.

Certifico que ficaram depositados os documentos referentes à pres-
tação de contas da sociedade mencionada em epígrafe do ano de 2000.

10 de Setembro de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Sónia
Cristina Doutel Parada de Carvalho e Coelho.

3000227727

CONTINENTALCOOL — COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA A AR CONDICIONADO, L.DA

Anúncio n.º 7929-ZV/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 6406/
20011114; identificação de pessoa colectiva n.º 505358859; inscri-
ção n.º 1; número e data da apresentação: 9/20011114.

Certifico que:

1) Joaquim Manuel Ferreira, casado com Maria Adélia Marques
Ferreira na comunhão de adquiridos, Rua do Cruzeiro, 11, rés-do-chão,
esquerdo, Setúbal;

2) António Augusto Raimundo Deus, casado com Ana Bela dos
Santos Toninho Raimundo Deus na comunhão de adquiridos, Rua de
Lúcio Borges da Costa, lote 17, 3.º, D, Palmela; e

3) Ana Bela dos Santos Toninho Raimundo Deus,

constituíram a sociedade em epígrafe, que se rege pelo seguinte con-
trato:

Artigo 1.º

1 — A sociedade adopta a firma de CONTINENTALCOOL —
Comércio e Assistência Técnica a Ar Condicionado, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Rua de Henrique Augusto Pe-
reira, 13-D, em Setúbal.

3 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser deslo-
cada, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, e serem
criadas sucursais, filiais, agências ou outras formas locais de represen-
tação, no território nacional ou estrangeiro.

Artigo 2.º

A sociedade tem por objecto o comércio e assistência técnica a
electrodomésticos e ar condicionado.

Artigo 3.º

O capital social é de 5000 euros, correspondente a 1 002 410$,
encontrando-se integralmente realizado em dinheiro e corresponde à
soma de três quotas, uma no valor nominal de 249,40 euros, perten-
cente ao sócio António Augusto Raimundo Deus, outra no valor
nominal de 4650,60 euros, pertencente à sócia Ana Bela dos Santos
Toninho Raimundo Deus, e outra no valor nominal de 100 euros,
pertencente a Joaquim Manuel Ferreira.

Artigo 4.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
for deliberado em assembleia geral, compete ao sócio Joaquim Manuel
Ferreira, desde já nomeado gerente.

2 — Para a sociedade ficar obrigada, activa e passivamente, é ne-
cessária a assinatura do gerente, nomeadamente nos financiamentos
bancários, leasing e aquisição de imóveis.

Artigo 5.º

Em caso de cessão de quotas a terceiros os demais sócios não ce-
dentes gozam do direito e preferência, ficando sempre pendente da
decisão da gerência.

Disposição transitória

A gerência fica desde já autorizada a levantar a totalidade do capi-
tal social depositado, a fim de custear as despesas de constituição e
registo da sociedade, aquisição de equipamento e instalação da sede
social e a adquirir para esta quaisquer bens móveis, imóveis ou direi-
tos, mesmo antes do seu registo definitivo, assumindo a sociedade todos
os actos praticados pela gerência, nesse período, logo que definitiva-
mente matriculada.

Está conforme o original.

22 de Junho de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cris-
tina Doutel Parada de Carvalho.

3000227139

CONVENTO DE BELMONTE — INVESTIMENTOS
TURÍSTICOS, S. A.

Anúncio n.º 7929-ZX/2007

Conservatória do Registo Comercial de Belmonte. Matrícula n.º 144/
960603; inscrição n.º 7; número e data da apresentação: 2/240300.

Certifico que a Convento de Belmonte — Investimentos Turísti-
cos, S. A., com sede na Serra da Esperança, freguesia e concelho de
Belmonte, deliberou a designação de membro do conselho de admi-
nistração por cooptação.

Prazo: triénio de 1996/1998.
Administrador: Luís de Castro Cancela de Abreu.

Conferida está conforme.

30 de Março de 2000. — A Ajudante, Maria Leonor Neto Reis
Silveira.

3000132237




